
          

REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª, nos termos dos artigos 139, I e 142, parágrafo único, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a apensação do Projeto de Lei nº

248, de 2023, de minha autoria, ao PL nº 3, de 2023, por tratarem de matérias

correlatas, em fase que se permite apensação, nos termos regimentais.

J U S T I F I C A T I V A

O PL 3, de 2023, cria o Protocolo Não é Não de atendimento à mulher vítima

de  violência  sexual  ou  assédio  em  discotecas  ou  estabelecimentos  noturnos,

eventos festivos, bares, restaurantes ou qualquer outro estabelecimento de grande

circulação de pessoas. O PL 248, de 2023, por sua vez, dispõe sobre o Protocolo

de Medidas de Segurança em Estabelecimentos de Lazer e similares, visando à

proteção das mulheres em suas dependências.

As duas proposições, ao se analisar o conteúdo de cada uma, tratam de

matéria  correlata,  conforme dispõe o  art.  142 do RICD.  Dessa forma,  visando

obter maior agilidade e economicidade do processo legislativo, requeiro que se

apense o Projeto de Lei nº 248, de 2023, ao PL nº 3, de 2023.

Sala das sessões, em      de março de 2023.

Deputado Alex Manente
Cidadania/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alex Manente
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234482254400
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